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EDITAL nº. 01/2025
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ –

Republicação após correções

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ / PB, através da Fundação de Apoio
Científico e Tecnológico do Tocantins – FAPTO, faz saber que realizará CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, visando preencher seu quadro e cadastro
de reserva, em plena consonância com a legislação aplicável ao caso, certame público este que se regerá na
forma do presente edital.

1.1. O Concurso Público que será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, visa ao
preenchimento de vagas para os cargos constantes do Anexo I deste Edital, conforme especificações da res-
pectiva legislação municipal, para atuarem no Município De Bonito de Santa Fé / PB, conforme detalhamento
constante do Anexo I.
1.2. Este Concurso Público será coordenado e acompanhado por Comissão para Realização de Concurso
Público, a ser designada pelo Prefeito Municipal, através de portaria, composta por membros da Prefeitura, e
será executado pela Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins – FAPTO, na qualidade de
executora técnica, cabendo à Prefeitura Municipal a responsabilidade institucional, administrativa e legal pela
realização do certame e pelos atos dele decorrentes.
1.2. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos contados a partir da data de publicação
da homologação do Resultado Final no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, podendo
ser prorrogado uma única vez, por mais 02 (dois) anos.
1.3. A nomeação dos aprovados será regida pela respectiva legislação municipal que versar sobre cargos e
funções.
1.4. A nomeação dos aprovados conforme previsto no item 1.4 está condicionada ao município estar com o
seu percentual de gasto de pessoal dentro dos limites permitidos pela Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).
1.5. Todas as publicações oficiais serão divulgadas no Diário Oficial da Prefeitura de Bonito de Santa Fé e/ou
no sítio eletrônico Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins – FAPTO
(https://www.fapto.org.br).
1.6. A pessoa candidata poderá obter o Edital deste Concurso Público por meio de download no sítio eletrônico
da Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins – FAPTO (https://www.fapto.org.br).

2.1. A fiscalização do presente concurso será exercida pela equipe gestora da Prefeitura Municipal de
Bonito de Santa Fé à qual compete o acompanhamento, controle e supervisão da execução de todas as
atividades sob a responsabilidade da banca organizador, assegurando à observância dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
2.2. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do Resultado Final do Concurso Público à vista do rela-

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2. DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO
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tório apresentado pela Comissão Fiscalizadora Responsável, dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação
do referido resultado.

2.3. A Comissão Fiscalizadora de acompanhamento dirimirá as dúvidas porventura existentes, cabendo à
Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins – FAPTO contratada, a criação dos instrumentos
técnicos necessários à inscrição, seleção e divulgação dos resultados, em seu site, além de todos os
comunicados que se fizerem necessários.

3.1. Os cargos de provimento, objeto do presente Concurso, são os constantes do Anexo I deste Edital, que
indicam o número de vagas, remunerações, requisitos, atribuições e cargas horárias.
3.2. A jornada de trabalho para os cargos será de 40 (quarenta) horas semanais ou 30 (trinta) horas
semanais, respeitadas as exceções contidas em legislação específica e observada a proporção entre a carga
horária cumprida e remuneração fixada para o cargo.
3.3. A pessoa candidata aprovada, ao ser convocada para admissão, em regra, será lotada na sede do Muni-
cípio, de acordo com o caso, no entanto, a unidade de lotação dentro do município será determinada pelo
próprio Município, envolvendo zona urbana e zona rural, de acordo com as necessidades da Administração
Pública e demais especificações contidas na nomeação da pessoa candidata pelo Município, de acordo com
o cargo.

4.1. Considerando o princípio da razoabilidade, do total de vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a
ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do
Decreto Federal nº. 9.508/2018, naquilo que for compatível, observados a habilitação técnica e outros critérios
pertinentes, previstos no edital do concurso público.
4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste edital resulte em número decimal, este
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 3º do artigo 1º do Decreto
Federal nº. 9.508/2018.

a) A elevação até o primeiro número inteiro subsequente será efetivada desde que não ultrapasse
20% (vinte por cento) das vagas ofertadas por cargo, nos termos do artigo 5º, § 2º, da Lei
Federal nº. 8.112/1990.

b) Haverá reserva imediata de vagas para as pessoas candidatas com deficiência exclusivamente
para os cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).

4.2.1. A pessoa candidata que se declarar com deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto Federal nº. 9.508/2018 participará do Concurso Público em igualdade de
condições com as demais pessoas candidatas no que concerne ao conteúdo das provas, à
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota
mínima exigida para todas as demais pessoas candidatas.

4.3. Para concorrer a uma dessas vagas, a pessoa candidata deverá no ato da inscrição, declarar-se pessoa
com deficiência.

4.3.1 A pessoa candidata que não se declarar como pessoa com deficiência no ato de inscrição não
poderá concorrer a tais vagas, não sendo, portanto, considerado pessoa com deficiência e
figurando, assim, na con- corrência ampla.

4.4. A pessoa candidata que se declarar como pessoa com deficiência (PcD), se aprovada, será convocada

3. DOS CARGOS, VAGAS, LOTAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, ATRIBUIÇÕES E SALÁRIOS

4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS CANDIDATAS COMDEFICIÊNCIA
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para submissão a perícia por Junta Médica Oficial, a qual emanará decisão terminativa acerca da sua
qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se a
deficiência que possui realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para pessoas candidatas em tais
condições. A classificação e aprovação da pessoa candidata não garantem a ocupação da vaga reservada às
pessoas com deficiência, sendo necessário o parecer da Junta Médica de que as atribuições do cargo ao qual
concorre sejam compatíveis com a deficiência que apresentam.
4.5. As vagas definidas no subitem 4.1 que não forem providas por falta de pessoas candidatas com deficiência
aprovadas serão preenchidas pelas demais pessoas candidatas, observada a ordem geral de classificação por
cargo.

5.1. Em consonância com a legislação municipal respectiva e as demais legislações referentes a concursos
públicos, são requisitos para a investidura nos cargos objeto deste certame:
I - Ter sido aprovado e classificado neste Processo Seletivo;
II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da contratação;
III - Possuir os pré-requisitos mínimos exigidos para a função, conforme especificado no ANEXO I, deste Edital;
IV – Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses (artigo 13 do Decreto nº. 70.436/1972), com
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;
V – Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
VI – Estar quite com as obrigações eleitorais e militares quando for o caso;
VII - Possuir o requisito de escolaridade informado no Anexo I deste edital para cada cargo.
5.2. A pessoa candidata aprovada e classificada dentro do número de vagas neste Concurso Público, na forma
estabelecida neste Edital, será nomeado no cargo, se atendidas ainda às seguintes exigências:

5.2.1. Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho.
5.2.2. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; firmar declaração de que não
possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou outros Municípios
e empregado ou servidor de suas sub- sidiárias e controladas.

5.2.3. Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que a
pessoa candidata exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos,
atestando que a pessoa candidata não se encontra respondendo a processo administrativo
disciplinar, nem teve contra si aplicada a pena de demissão.

5.2.4. Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus.

5.2.5. Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela
Polícia Federal.

5.2.6. Cumprir as determinações deste Edital.
5.2.7. Os requisitos descritos no item 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a

comprovação de atendimento deverá ser feita na data da apresentação após a devida
convocação por meio de documenta- ção original juntamente com a respectiva cópia.

5.2.8. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 5 deste Edital
impedirá a nomeação da pessoa candidata.

5.2.9. A declaração de acúmulo de cargos, empregos e funções públicas deve ser apresentada no

5. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA O PROVIMENTO
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ato da posse.
5.2.10. Na hipótese de ilicitude de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas constatada

na declaração constante no subitem 5.2.9, deverá ser observada a opção por um dos vínculos,
sendo vedada a acumulação iilícita.

6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente no sítio eletrônico da Fundação de Apoio Científico e
Tecnológico do Tocantins – FAPTO (https://www.fapto.org.br). nas formas descritas neste Edital.
6.2. Antes de efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e
em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
6.3. A inscrição da pessoa candidata implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
6.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou com documentação incompleta ou
extemporânea.

6.5. A pessoa candidata poderá concorrer somente para um único cargo/especialidade por nível, conforme
discriminado no Anexo I deste Edital, devendo indicá-lo no Requerimento de Inscrição.
6.6. A pessoa candidato poderá ter apenas UMA inscrição válida neste concurso público, independente
do Nível do cargo (Superior, Médio, Fundamental), Havendo mais de uma inscrição paga e/ou isenta por
pessoa candidata, será validada apenas a última inscrição (ou seja, a inscrição de maior numeração),
não se admitindo, em qualquer hipótese, a devolução do valor pago. No ato da inscrição, o candidato deverá
optar por um dos CARGOS para concorrer às vagas, em que irá trabalhar, caso seja aprovado,
ressalvadas as exceções previstas em contrato.

6.6.1. As provas serão aplicadas no turno matutino e/ou vespertino a ser definido pela comissão de
acordo com o número de pessoas inscritas no concurso.

6.6.2. A pessoa candidata deve informar necessariamente um endereço de e-mail.
6.7. As provas serão aplicadas no Município de BONITO DE SANTA FÉ / PB e/ou nos municípios
circunvizinhos a este ou da região, ficando a critério da Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do
Tocantins – FAPTO a distribuição das pessoas candidatas, de acordo com a mais adequada e segura logística
de aplicação de provas.

6.7.1. A pessoa candidata não poderá escolher o local e turno de aplicação de sua prova.
6.8. As inscrições para o Concurso Público serão realizadas apenas via meio eletrônico (Internet), através do
sítio da Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins – FAPTO (https://www.fapto.org.br). no
período estabelecido no Cronograma (Anexo III) do Edital.
6.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição on-line determinará o
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.
6.10. Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de Nível
Fundamental, R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Nível Médio e de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para
os cargos de Nível Superior, a ser paga exclusivamente mediante boleto bancário ou Chave Pix emitida no ato da
inscrição.

6.10.1 A taxa de inscrição não será devolvida após a efetivação do pagamento, salvo em caso de
cancelamento do concurso, hipótese em que a devolução ocorrerá na forma e prazo definidos
pela Comissão de Concurso.

6.11. As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade da pessoa

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS INSCRIÇÕES
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candidata, eximindo-se o Município de BONITO DE SANTA FÉ/PB e a FAPTO de quaisquer atos ou fatos
decorrentes de informações incorretas fornecidas pela pessoa candidata.
6.12. Após o envio eletrônico do Formulário de Inscrição, não será permitido substituir dados informados rela-
tivos ao número do CPF e à grafia do nome.
6.13. Poderão ser alterados, na Área da Pessoa Candidata disponibilizada no link
https://inscricoes.seletar.com.br, até a data provável constante no cronograma no (Anexo III) deste Edital, o
número do documento de identificação, os dados para contato (endereço, telefone, e-mail) e a data de
nascimento.
6.14. Os casos de necessidade de alteração de dados não previstos no subitem 6.12 devem ser enviados para
análise pelo e-mail concurso@fapto.org.br.
6.15. A pessoa candidata com necessidades especiais que precisar de condições diferenciadas para realizar
as provas deverá especificar, na Área da Pessoa Candidata, no ato de inscrição, o tratamento diferenciado
adequado, e anexar laudo médico que ateste a necessidade, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID).

6.15.1. A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obedecendo-
se a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá requerer tal
condição de atendimento especial no ato de inscrição e levar, no dia da aplicação das provas, um
acompanhante, que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.

6.16.1 A candidata que não levar acompanhante não poderá levar a criança ao ambiente de realização
de provas.

6.16.2 A inscrição da pessoa candidata implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de
cumpri-las.

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6.17. Terá direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição a pessoa candidata amparada:
I – pelo Decreto Federal nº. 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
outubro de 2008, que, cumulativamente: a) comprove inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº. 11.016, de 29 de março de 2022 , por meio de
indicação do Número de Identificação Social –NIS, atribuído pelo Cadastro Único; e b) for membro de família
de baixa renda, nos termos do Decreto nº. 11.016, de 29 de março de 2022.
II – pela Lei Federal nº. 13.656, de 30 de abril de 2018, que comprovar ser doador de medula óssea em
entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, mediante comprovante atualizado de cadastramento
expedido por Hemocentro Regional e/ou carteira expedida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários
de Medula Óssea (REDOME).
III – Doadores de sangue (Lei Estadual nº7716/2004) e (Lei nº11213/2018), incluindo o doador de médula
ossea: Comprovar, no mínimo, três (03) doações de sangue nos 12 (doze) meses anteriores à publicação
do edital, mediante apresentação de declaração ou carteira de doador emitida por instituição oficial de
saúde; Para doadores de medula óssea, apresentar comprovante de inscrição no Registro Nacional de
Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) ou documento oficial emitido por unidade de saúde
habilitada; O pedido de isenção deve ser realizado no ato da inscrição, anexando a documentação
comprobatória dentro do prazo estipulado no edital.

6.17.1. Para requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a pessoa candidata deverá, no
período informado no Cronograma (Anexo III) deste Edital, realizar os seguintes procedimentos:
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a) acessar a Área da Pessoa Candidata https://inscricoes.seletar.com.br, preencher o formulário
de Requerimento de Isenção, no qual deverá, obrigatoriamente, ser informado o número do
NIS DA PESSOA CANDIDATA no CadÚnico (com 11 dígitos).

b) No caso de pessoa candidata doadora de sangue ou demedula óssea, deveapresentar / juntar
documento expedido pelos respectivos órgãos comprovando os requisitos exigidos em lei para
a isenção.

6.17.2. O Resultado Preliminar do Requerimento de Isenção e o respectivo Resultado Definitivo serão
divulgados a partir das datas informadas no Cronograma (Anexo III) deste Edital, ambos na
Área da Pessoa Candidata https://inscricoes.seletar.com.br.

6.17.3. Caso a pessoa candidata não seja contemplado com a isenção, a sua inscrição só será
confirmada após o pagamento da taxa de inscrição. Este pagamento deverá ser realizado até a
data informada no Crono- grama – Anexo III deste Edital.

7.1. Para os CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA EDUCAÇÃO, o Concurso Público, objeto deste Edital, será
realizado em 02 (duas) etapas:

1ª) Avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de Prova Escrita Objetiva de Múltipla
Escolha, de caráter eliminatório e classificatório.
2ª) Avaliação curricular, mediante Prova de Títulos, de caráter classificatório, obedecendo aos crité-
rios estabelecidos no item 10.7 deste Edital.

7.2. Para os demais CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, o Concurso Público, objeto deste Edital, será realizado
em 01 (uma) etapa, consistente em avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de Prova
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório.
7.3. Para os CARGOS DE NÍVEL MÉDIO o Concurso Público, objeto deste Edital, será realizado em 01 (uma)
etapa, consistente em avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de Prova Escrita Objetiva
de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório.
7.4. Para os CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, O Concurso Público, objeto deste Edital, será
realizado em 01 (uma) etapa, consistente em avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório.
7.5. Para os CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO, o Concurso Público, objeto deste Edital,
será realizado em 01 (uma) etapa, consistente em avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação
de Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório.
7.6. As pessoas candidatas aprovadas neste Concurso Público serão convocadas observada estritamente a
ordem de classificação no cargo para o qual se inscreveu para realização dos procedimentos pré-admissionais
(comprovação de requisitos para o exercício do cargo e exames médicos) de caráter eliminatório e de respon-
sabilidade do Município, de acordo com o cargo.
7.7. Serão considerados documentos de identidade para os fins deste Concurso Público: carteiras expedidas
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (or-
dens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com mesmo valor legal como identidade; carteira
de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n°. 9.503, de 23 de
setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997, e modelo digital); CNH

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
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Digital.
7.8. Caso a pessoa candidata esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, docu-
mento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de realização
da prova objetiva.
7.9 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, título eleitoral, carteira de
motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento.
7.10. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de docu-
mento.
7.11. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pela pessoa can-
didata, não poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e carteira de identi-
dade/RG emitida para menor de idade.
7.12. Por ocasião da realização das provas, a pessoa candidata que não apresentar documento de identidade
original, na forma definida no subitem 7.7 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente eliminado
do Concurso Público.
7.13. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação da
pessoa candidata e sua assinatura, caso contrário, o(a) candidato(a) ficará impedido(a) de realizar a prova.
7.14. São de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata a identificação correta do local de realização
das provas escritas e o comparecimento no horário determinado.
7.15. A pessoa candidata deverá observar atentamente o Edital de publicação, especificando os horários e
locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de en-
dereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da
respectiva prova.

8.1. A Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, terá duração de
03 (três) horas, tempo para realização da prova e preenchimento da Folha de Resposta, e será aplicada para
todas as pessoas candidatas, conforme a seguir:

a) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL SUPERIOR (exceto Profissionais da Edu-
cação) constará de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alterna-
tivas de resposta e apenas uma correta e abrangerá o conteúdo programático constante do Anexo II, sendo:
10 (dez) questões de Conhecimentos da Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Lógica e 15 (quinze) de
Conhecimentos Específicos, conforme quadro abaixo.

CARGOS NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS Nº. DE
QUESTÕES

VALORDAS
QUESTÕES

TOTAL DA
DISCIPLINA

LÍNGUA
PORTUGUESA

10

Questões de
N°. 01 a 10 =
30,0 pontos
(3,0 cada)

30,0

8. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
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TODOS OS CARGOS
DENÍVEL SUPERIOR,

exceto Profissionais da Educação.
( Cargos nº. 03 ; 04 ; 05 ; 06 ; 10 ; 11

; 12 ; 16 ; 19 ; 27 ; 28 ; 29 ; 33 )

LÓGICA 05

Questões de
N°. 11 a 15 =
10,0 pontos
(2,0 cada)

10,0

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

15

Questões de
N°. 16 a 30 =
60,0 pontos
(4,0 cada)

60,0

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0

b) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL SUPERIOR – PROFISSIONAIS DA EDUCA-
ÇÃO (exceto cargo de Professor de Língua Portuguesa) constará de 30 (trinta) questões objetivas de
múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas uma correta e abrangerá o
conteúdo programático constante do Anexo II, sendo: 10 (dez) questões de Conhecimentos da Língua Portu-
guesa, 05 (cinco) questões de Didática e 15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos, quadro abaixo.

CARGOS NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS Nº. DE
QUESTÕES

VALORDAS
QUESTÕES

TOTAL DA
DISCIPLINA

TODOS OS CARGOS
DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO,

exceto cargo de Professor de
Língua Portuguesa

(Cargos nº. 22 ; 23 ; 24 ; 25 ; 26 )

DIDÁTICA 05

Questões de
N°. 01 a 05 =
20,0 pontos
(4,0 cada)

20,0

LÍNGUA
PORTUGUESA 10

Questões de
N°. 06 a 15 =
20,0 pontos
(2,0 cada)

20,0

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

15

Questões de
N°. 16 a 30 =
60,0 pontos
(4,0 cada)

60,0

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0

c) A prova objetiva de conhecimentos para o Cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL
SUPERIOR, constará de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro)
alternativas de resposta e apenas uma correta e abrangerá o conteúdo programático constante no Anexo II,
sendo: 05 (cinco) questões de Didática e 25 (vinte e cinco) questões de Conhecimentos da Língua Portuguesa,
quadro abaixo.

CARGO NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS Nº. DE
QUESTÕES

VALORDAS
QUESTÕES

TOTAL DA
DISCIPLINA

PROFESSOR DE
LÍNGUA PORTUGUESA

( Cargo nº. 21 )

DIDÁTICA 05

Questões de
N°. 01 a 05 =
20,0 pontos
(4,0 cada)

20,0

LÍNGUA
PORTUGUESA 25

Questões de
N°. 06 a 30 =
80,0 pontos
(3,2 cada)

80,0

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0
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d) prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL MÉDIO, constará de 30 (trinta) questões
objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas uma correta e
abrangerá o conteúdo programático constante no Anexo II, sendo: 10 (dez) questões de Conhecimentos da
Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Informática e 15 (quinze) de Conhecimentos Específicos, conforme
o quadro abaixo.

CARGOS NÍVEL MÉDIO DISCIPLINAS Nº. DE
QUESTÕES

VALORDAS
QUESTÕES

TOTAL DA
DISCIPLINA

TODOSOSCARGOS
DE NÍVEL MÉDIO

(Cargos nº. 01 ; 09 ; 15 ; 17 ; 20 ; 32 )

LÍNGUA
PORTUGUESA

10

Questões de
N°. 01 a 10 =
30,0 pontos
(3,0 cada)

30,0

INFORMÁTICA 05

Questões de
N°. 11 a 15 =
10,0 pontos
(2,00 cada)

10,0

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

15

Questões de
N°. 16 a 30 =
60,0 pontos
(4,0 cada)

60,0

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0

e) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL , da Educação, constará de 30
(trinta) questões objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas
uma correta e abrangerá o conteúdo programático constante no Anexo II, sendo: 15 (quinze) questões de
Conhecimentos da Língua Portuguesa e 15 (quinze) dematemática, conforme o quadro abaixo.

CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO DISCIPLINAS Nº. DE
QUESTÕES

VALORDAS
QUESTÕES

TOTAL DA
DISCIPLINA

TODOSOSCARGOS
DE NÍVEL

FUNDAMENTAL
COMPLETO

(Cargos nº. 07 ; 31 )

LÍNGUA
PORTUGUESA

15

Questões de
N°. 01 a 15 =
45,0 pontos
(3,0 cada)

45,0

MATEMÁTICA 15

Questões de
N°. 16 a 30 =
45,0 pontos
(3,0 cada)

45,0

TOTAL DA PROVA 30 - 90,0

f) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO (Exclusivo para
o cargo de Motorista categoria D), constará de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, cada
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uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas uma correta e abrangerá o conteúdo programático
constante no Anexo II sendo: 10 (dez) questões de Conhecimentos da Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões
de Matemática e 15 (quinze) de Conhecimentos Específicos, conforme o quadro abaixo.

CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO DISCIPLINAS Nº. DE
QUESTÕES

VALORDAS
QUESTÕES

TOTAL DA
DISCIPLINA

CARGO DE NÍVEL
FUNDAMENTAL COMPLETO -
MOTORISTA CATEGORIA D

( Cargos nº. 08 ; 18 )

LÍNGUA
PORTUGUESA

10

Questões de
N°. 01 a 10 =
30,00 pontos
(3,00 cada)

30,0

MATEMÁTICA 5

Questões de
N°. 11 a 15 =
10,00 pontos
(2,00 cada)

10,0

CONHECIMENTOS

ESPECÍFICOS 15

Questões de
N°. 16 a 30 =
60,00 pontos
(4,00 cada)

60,0

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0

g) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO INCOMPLETO,
constará de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha , cada uma com 04 (quatro) alternativas de
resposta e apenas uma correta e abrangerá o conteúdo programático constante no (Anexo II), sendo: 15
(quinze) questões de Conhecimentos da Língua Portuguesa e 15 (quinze) dematemática, conforme o quadro
abaixo.

CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL
INCOMPLETO

DISCIPLINAS Nº. DE
QUESTÕES

VALORDAS
QUESTÕES

TOTAL DA
DISCIPLINA

TODOSOSCARGOS
DE NÍVEL

FUNDAMENTAL
INCOMPLETO

(Cargos nº. 02 ; 13 ; 14 ; 30 )

LÍNGUA
PORTUGUESA

15

Questões de
N°. 01 a 15 =
45,0 pontos
(3,0 cada)

45,0

MATEMÁTICA
15

Questões de
N°. 16 a 30 =
45,0 pontos
(3,0 cada)

45,0

TOTAL DA PROVA 30 - 90,0

8.2. A Legislação com vigência posterior à data de publicação deste Edital, bem como alterações em disposi-
tivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas de conhecimentos desta
Seleção.
8.3. As provas serão aplicadas no Município de BONITO DE SANTA FÉ/PB e/ou nos municípios circunvizinhos
a estes ou da região, ficando a critério da FAPTO a distribuição das pessoas candidatas, de acordo com a
mais adequada e segura logística de aplicação de provas.
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8.4. A data provável de aplicação das provas está indicada no (Anexo III) deste Edital.
8.5. A data definitiva, o local e o horário de realização das provas serão divulgados no Cartão de Inscrição da
pessoa candidata, no sítio da FAPTO (https://inscricoes.seletar.com.br) no período estabelecido no (Anexo III)
deste Edital.
8.6. A pessoa candidata só poderá realizar as provas no dia e local especificados pela FAPTO, não havendo,
em hipótese alguma, segunda chamada.
8.7. O acesso ao local onde se realizarão as provas ocorrerá com uma hora de antecedência do horário de
início das provas e perdurará até 15 (quinze) minutos antes do horário de início das provas.

8.7.1. A pessoa candidata que chegar após o horário estabelecido no item 8.7 não terá acesso ao
local de realização das provas e como consequência será eliminado do Concurso Público.

8.7.2. Os portões do local de provas serão fechados pontualmente 15 (quinze) minutos antes do
horário de início das provas, devendo a pessoa candidata chegar ao local com, no mínimo, 30
(trinta) minutos de antece- dência para o fechamento dos portões.

8.7.3. O início da aplicação das provas ocorrerá no local e horário exatos, previstos no Cartão de
Inscrição da pessoa candidata.

8.8. A pessoa candidata deverá comparecer ao local designado para a realização das provas munida, exclu-
sivamente, de documento de identificação, de cartão de inscrição e de caneta esferográfica, de tinta nas cores
preta ou azul, confeccionada em material transparente, ressalvando que:

a) Não será permitido à pessoa candidata portar ou utilizar armas, equipamentos eletrônicos (como
celu- lar, relógio, smartwatch, calculadora, tablet, notebook e câmera fotográfica), materiais
didáticos e de escritório (como dicionário, apostila, livro, “ds”, corretivo líquido, lápis grafite ou
lapiseira e borracha) e materiais pessoais (como boné, óculos escuros ou vestimenta com cobertura
para cabeça). À pessoa candidata será permitido o uso de relógio analógico.

b) A pessoa candidata poderá dispensar o(s) equipamento(s) eletrônico(s) em envelope plástico
fornecido pelo fiscal.

c) O(s) equipamento(s) eletrônico(s) deverá(ão) estar desligado(s) e, preferencialmente, sem bateria.
d) A FAPTO não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos durante a realização das
provas.

e) O envelope plástico deverá ser lacrado pela pessoa candidata na presença do fiscal, devidamente
identificado com nome e número de inscrição pela própria pessoa candidata e mantido pela mesma
até se retirar definitivamente do local de provas.

f) Será eliminada do concurso a pessoa candidata que for surpreendida portando materiais descritos
no subitem 8.8, a, ou se o(s) equipamento(s) eletrônico(s) emitir(em) qualquer efeito sonoro,
inclusive de vibração, durante a aplicação das provas.

8.9. Cada pessoa candidata receberá um Caderno de Provas, de acordo com o disposto no item 8.1 e uma
Folha de Respostas.
8.10. Na primeira hora de aplicação das provas, a pessoa candidata será identificada e deverá assinar a Ficha
de Identificação Individual, a Folha de Respostas e a capa do Caderno de Provas.
8.11. Na Folha de Respostas constarão, entre outras informações, o nome da pessoa candidata, seu número
de inscrição, a opção de cargo/especialidade e o número do seu documento de identificação.

8.11.1. A pessoa candidata deverá verificar se os dados constantes na Folha de Respostas estão
corretos e, se constatado algum erro, comunicá-lo imediatamente ao fiscal da sala.

8.11.2. A pessoa candidata terá inteira responsabilidade sobre sua Folha de Respostas e não deverá
rasurá- la, dobrá-la, amassá-la ou danificá-la, pois esta não será substituída por esses motivos.

8.11.3. Na Folha de Respostas, a pessoa candidata deverámarcar, exclusivamente, a opção que julgar
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correta para cada questão, seguindo, rigorosamente, as orientações ali contidas e usando uma
caneta esferográfica de tinta na cor preta ou azul.

8.11.4. Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outra pessoa,
salvo em caso de pessoa candidata que tenha solicitado condição especial para esse fim,
deferida pela FAPTO.

8.11.5. A pessoa candidata que deixar questão sem marcação ou com mais de uma marcação, no
Cartão de Resposta, não pontuará na respectiva questão.

8.12. A pessoa candidata que, por qualquer motivo, se ausentar do prédio onde estiver realizando as provas
não mais terá acesso ao referido local.
8.13. Ao retirar-se definitivamente da sala de provas, a pessoa candidata deverá entregar ao fiscal, a Folha de
Respostas e o Caderno de Provas.
8.14. Em momento algum a pessoa candidata poderá se retirar definitivamente da sala de provas com o Ca-
derno de Provas, devendo sempre entregar ao fiscal.
8.15. Não será admitido, durante as provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro
acessório que cubra a cabeça e/ou orelhas do candidato.
8.16. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação
destas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo ou aos critérios de avaliação
e de classificação.
8.17. Os Gabaritos Oficiais Preliminares das Provas Objetivas serão divulgados no sítio da FAPTO
(https://www.fapto.org.br), na mesma data da aplicação das provas.

9.1. A pessoa candidata que desejar interpor recurso contra o Gabarito Oficial Preliminar de cada Prova Obje-
tiva poderá fazê-lo no período constante no Anexo III deste Edital.

9.1.1. Para interpor recurso, a pessoa candidata deverá:
a) preencher o formulário específico de Requerimento disponível no sítio da FAPTO
(https://inscricoes.seletar.com.br) através da Área da Pessoa Candidata, com os argumentos
recursais; e

b) enviar eletronicamente o requerimento.
9.1.2. O recurso não poderá conter qualquer informação que leve à identificação da pessoa candidata.
9.1.3. O recurso que contiver identificação da pessoa candidata no texto recursal não será admitido

e, conse- quentemente, seu mérito não será julgado.

9.2. O recurso deverá ser individual e conter o seu questionamento devidamente fundamentado.
9.3. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
9.4. A pessoa candidata deverá consultar, no sítio eletrônico da FAPTO (https://www.fapto.org.br), o

cronograma para ciência do dia e o horário para recebimento do Parecer da Banca de Revisão.
9.5. Se houver alteração de resposta de Gabarito Oficial Preliminar, esta valerá para todas as pessoas candi-

datas, independentemente de terem recorrido ou não.
9.6. Na hipótese de alguma questão de múltipla escolha vir a ser anulada, o seu valor em pontos será conta-

bilizado em favor de todas as pessoas candidatas que participaram da respectiva prova.

9. DOS RECURSOS DA PROVA OBJETIVA
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9.7. Os Gabaritos Oficiais Definitivos das Provas Objetivas serão divulgados no sítio da FAPTO

(www.fapto.org.br), na data provável definida no Anexo III deste Edital.

10.1. A pessoa candidata de cargo de Nível Superior da Educação que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por
cento) dos pontos da Prova Objetiva estará habilitado para a Prova de Títulos.
10.2. Na Prova de Títulos a pessoa candidata deverá apresentar a titulação constante no item 10.7 do Edital
mediante protocolo virtual na Área da Pessoa Candidata, no período informado no Cronograma do concurso
(Anexo III).

10.2.1. Cada pessoa candidata poderá protocolar até 02 (dois) arquivos em formato PDF (portable
document format), sendo cada arquivo de no máximo 2,0MB (dois megabytes).

10.2.2. Após protocolados os arquivos, a pessoa candidata não poderá alterar os mesmos, de modo
que a Prova de Títulos será avaliada estritamente pelos documentos anexados na Área da
Pessoa Candidata.

10.2.3. Não haverá, em hipótese alguma, recebimento de documentação para a Prova de Títulos em
via física ou por e-mail.

10.3. Avaliados os títulos, será emanado na Área da Pessoa Candidata o Resultado Preliminar da Prova de
Títulos. Deste resultado a pessoa candidata pode interpor recurso no período indicado no Anexo III exclusiva-
mente através da Área da Pessoa Candidata, sendo vetado neste período a anexação de novos documentos.
10.4. A pessoa candidata que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos po-
derá fazê-lo no período constante no Anexo III deste Edital.

10.4.1. Para interpor recurso, a pessoa candidata deverá:
a) preencher o formulário específico de requerimento disponível no ende r e ço
(https://inscricoes.seletar.com.br) – Área da Pessoa Candidata, com os argumentos recursais;

b) enviar eletronicamente o requerimento.
10.4.2. O recurso não poderá conter qualquer informação que leve à identificação da pessoa candidata.
10.4.3. O recurso que contiver identificação da pessoa candidata no texto recursal não será admitido

e, consequentemente, seu mérito não será julgado.
10.5. Julgados os recursos, será emanado na Área da Pessoa Candidata o Resultado Definitivo da Prova de
Títulos.
10.6. Quando da convocação para apresentação dos documentos para posse, a pessoa candidata aprovada
deverá apresentar a via original de cada documento apresentado na Prova de Títulos, sob pena de eliminação
do certame.
10.7. A Prova de Títulos valerá no máximo 10 (dez) pontos, conforme tabela abaixo:

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

ITEM TÍTULAÇÃO ACADÊMICA (*)
PONTUAÇÃOUNI-

TÁRIA
(PDF de 2Mb cada)

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

01
Pós-graduação Stricto Sensu – Título de DOUTOR, expedido ou
revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo Go-
verno Federal.

10 10

10. DA PROVA DE TÍTULOS
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02
Pós-graduação Stricto Sensu – Título de MESTRE, expedido ou
revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo Go-
verno Federal.

07 07

03

Pós-graduação Lato Sensu –Título de ESPECIALISTA, expedido
ou revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo Go-
verno Federal, com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas.

04 04

PONTUAÇÃO MÁXIMA - 10

a) Serão considerados habilitados para a Prova de Títulos as pessoas candidatas que obtiveram nota igual ou
superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva.
b) Somente serão analisados os Títulos, expedidos ou revalidados por instituição de ensino superior reconhe-
cida pelo MEC.
c) Somente serão analisados os Títulos de Especialista, expedidos ou revalidados por instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.
d) As titulações não serão pontuadas cumulativamente.
e) Será considerada apenas a maior titulação apresentada, limitada á pontuação máxima de 10 (dez) pontos.

12.1. O Resultado Final deste Concurso Público será aferido pelos pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva
de Múltipla Escolha para os cargos de Nível Médio, Nível fundamental e Nível Fundamental Incompleto.

12.1.1. Para os cargos de Nível Superior, o Resultado Final será a soma das notas obtidas na Prova
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha.

12.1.2. Para os cargos de Nível Superior em Educação, o Resultado Final será a soma das notas
obtidas na Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha e na Prova de Títulos.

12.2. Serão consideradas habilitadas as pessoas candidatas que obtiveram nota igual ou superior a
50,00 (cinquenta) pontos, e aprovados os que estiveram dentre o limite do número de vagas estabele-
cidas. As demais pessoas candidatas habilitadas comporão cadastro reserva.
12.3. As Folhas de Respostas das Provas Objetivas serão corrigidas por sistema eletrônico de computação.

12.3.1. A soma das notas das Provas Objetivas valerá 100 (cem) pontos.
12.3.2. Cada questão terá o valor estipulado no item 8.1 deste Edital.
12.3.3. Para os cargos de Nível Superior em Educação não serão habilitados para a Prova de Títulos

as pessoas candidatas que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Escrita Objetivas.
12.4. A Nota da Prova Escrita será o produto entre o número de acertos nas Provas Objetivas e o valor de
cada questão.
12.5. As pessoas candidatas habilitadas serão classificadas, para o cargo e respectivas especialidades, em
ordem decrescente da classificação final.
12.6. A nota final para os cargos de Nível Superior em Educação será obtida através da soma das notas de
cada etapa (Provas Objetivas e Prova de Títulos).
12.7. Em caso de empate, será dada preferência à pessoa candidata que, na seguinte ordem de prioridade:

a) terá preferência a pessoa candidata que possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece o art. 27, parágrafo único, da Lei nº. 10.741/2003.

b) obtiver maior nota na Prova de Títulos, quando for o caso;

12. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE (DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSI-
FICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO)
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c) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos;
d) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Língua Portuguesa;
e) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Didática, quando for o caso;
f) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Informática, quando for o caso;
g) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Lógica, quando for o caso;
h) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Matemática, quando for o caso;
i) tiver exercido a função de jurado (nos termos do artigo 440, do Código de Processo Penal);
j) tiver maior idade;

12.8. O Resultado Final do Concurso Público será divulgado no Diário Oficial da Prefeitura de Bonito de Santa
Fé e/ou no sítio da FAPTO (www.fapto.br), na data prevista no Cronograma Anexo III.
12.9. Será emanada relação específica de classificação das pessoas candidatas com deficiência aprovados
e com pessoas candidatas negras aprovadas, cujos nomes, se aprovados, figurarão também na lista de clas-
sificação correspondente às vagas de ampla concorrência.

13.1. O Resultado Final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal, de acordo com o cargo,
e publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Bonito de Santa Fé, em até 30 (trinta) dias após a publicação do
Resultado Final.

14.1. Concluído este Concurso Público e homologado o Resultado Final, a concretização do ato de convocação
das pessoas candidatas aprovadas dentro do número de vagas ofertados neste Edital obedecerá à estrita
ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao cumprimento das disposições legais
pertinentes.
14.2. A pessoa candidata aprovada e classificada no Concurso Público de que trata este Edital será nomeada
para os cargos de provimento descritos nos Anexos deste Edital, devendo ser observado o número de vagas
neles estabelecidos.

14.2.1. A pessoa candidata aprovada é aquela classificada dentro do número de vagas previsto no
Edital, enquanto a pessoa candidata classificada é aquela que figurará no rol de cadastro de
reserva, sendo convo- cada tão somente se surgirem novas vagas dentro do período de
validade deste concurso.

14.3. A Nomeação das pessoas candidatas com deficiência aprovadas e classificadas neste Concurso Público
observará, para cada cargo/especialidade, a proporcionalidade e a alternância com as pessoas candidatas da
ampla concorrência.
14.4. A nomeação de uma pessoa candidata aprovada e classificada como pessoa com deficiência ensejará
a dedução dessa vaga do total de vagas oferecidas neste Edital para cada cargo/especialidade.

15.1. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará a pessoa
candidata do Concurso Público, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.
15.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita
das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais

13. DA HOMOLOGAÇÃO

14. DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DO CARGO

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.
15.3. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções
constantes na(s) Prova(s), bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida
para aplicação.
15.4. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e
criminal.
15.5. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes, terá como referência o
Horário Oficial de Brasília/DF.
15.6. Em qualquer etapa do Concurso Público, estão excluídas as pessoas candidatas que utilizarem meio
fraudulento, ilícito ou proibido.
15.7. No ato da contratação, o profissional deverá fornecer ao Município, de acordo com o cargo, todos os
documentos que lhe forem solicitados.
15.8. Ao participar deste Concurso, os profissionais interessados demonstram integral conhecimento e anuên-
cia com todas as condições deste Edital.
15.9. Todas as convocações, avisos e resultados serão informados no Diário Oficial da prefeitura de Bonito de
Santa Fé.
15.10. Não será fornecido à pessoa candidata qualquer documento comprobatório de classificação no processo
de seleção, valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial da Prefeitura de Bonito de
Santa Fé.
15.11. Qualquer interessado poderá apresentar impugnação aos termos deste Edital, com a respectiva funda-
mentação, no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da publicação do mesmo. A referida impugnação deverá
ser protocolada exclusivamente através do e-mail oficial do concurso (concurso@fapto.org.br) e endereçada
à Comissão Central.
15.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização do Concurso Público designada pelo
Prefeito Municipal, de acordo com o cargo.
15.13. A pessoa candidata poderá obter informações referentes aoConcursoPúblico junto àFundação deApoio
FAPTO, exclusivamente, por meio do e-mail: concurso@fapto.org.br.
15.14. A Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins – FAPTO disponibiliza canal de
denúncias, acessível pelo link: https://fapto.legaletica.com.br/client/se_home.aspx.
15.15. O tratamento dos dados pessoais dos candidatos observará as disposições da Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo utilizado exclusivamente para fins de
execução do presente certame.

Bonito de Santa Fé/PB, 03 de setembro de 2025
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ANEXO III

CRONOGRAMA

ITEM ATIVIDADE
DATA /
PERÍODO

1 Publicação do Edital no Diário Oficial 04/09/2025
2 Divulgação do Edital no site da FAPTO e do Município de Bonito

de Santa Fé
04/09/2025

3 Prazo para impugnação do edital 04 a 05/09/2025
4 PERÍODO DE INSCRIÇÕES 06 a 30/09/2025
5 Requerimentos de Isenção 06 a 08/09/2025
6 Resultado Preliminar do Requerimento de Isenção 10/09/2025
7 Recursos contra o Resultado Preliminar do Requerimento de

Isenção
11 e 12/09/2025

8 Resultado Definitivo do Requerimento de Isenção 14/09/2025
9 ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES 30/09/2025
10 ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 01/10/2025
11 Respostas aos requerimentos de atendimento diferenciado para

as provas
06/10/2025

12 Liberação dos Cartões de Inscrição no site da FAPTO 09/10/2025
13 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 19/10/2025
14 Divulgação do Gabarito Oficial Preliminar 19/10/2025
15 Recursos contra as Provas Objetivas 20 e 21/10/2025
16 Resultados dos recursos contra as Provas Objetivas 28/10/2025
17 Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo 28/10/2025
18 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 31/10/2025
19 Convocação dos candidatos de Nível Superior aptos para a Prova

de Títulos
31/10/2025

20 PROVA DE TÍTULOS – período para anexação dos documentos
na Área do Candidato

03 e 04/11/2025

21 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 06/11/2025
22 Recursos contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos 07 e 08/11/2025
23 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE TÍTULOS 11/11/2025
24 RESULTADO FINAL 14/11/2025


